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Autos: Cumprimento de sentença   

Requerente: Cooperativa de Credito e Investimento de Livre Admissão do Norte do Paraná e sul de São Paulo 
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Requerido: Gildo da Cunha França e outros. 

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO INDIRETA 

Em atendimento a determinação contida no Mandado de Avaliação expedido, informo que diligenciei no 
endereço do imóvel onde não foi possível proceder a vistoria preliminar à avaliação por não haver encontrado 
ninguém no endereço, sendo informado que o executado reside em outra comarca e que raramente aparece.  
Com o intuito de dar cumprimento à ordem judicial, procedi a avaliação indireta com base nos dados colhidos 
no local e principalmente constantes na documentação digitalizada que instrui o mandado, elaborando o laudo.  

IMÓVEL.  

 

 CARACTERÍSTICAS:  

Classificação:  Imóvel urbano;  

Características do local: região composta por residências, ruas nas proximidades pavimentadas, com escola, 
igreja e comercio próximos.  

Aspectos físicos: área destinada a residências, topografia no nível da rua.  

Melhoramento Público: energia elétrica, agua encanada, via pavimentada, coleta de lixo.  
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IMAGENS:  

    

  

  

1.3 - BENFEITORIAS:  

Imóvel em alvenaria, tipicamente de cobertura de telhas de barro e forro de laje, com o terreno e construção 
com 286.13 m². 

  

CRITÉRIOS:  

Utilizou-se para aferição dos valores, a localização do imóvel, tipo de terreno, aproveitamento, destinação, 
somando-se os valores indicados nas pesquisas de mercado pelo número de consultas realizadas.  
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VALORES:   

Média imobiliárias: R$ 350.000,00  

Ao imóvel matriculado sob nº 13.590, com suas benfeitorias, avaliado em R$ 350.000,00  

Total da Avaliação: R$350.000,00 (trezentos e cincoenta mil reais).  

 Nada mais havendo a avaliar. 

 

 

Eder Luiz Schmeiske 
Oficial de Justiça 

  

 

 


